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EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “ESTUDO DO 

COMPORTAMENTO DO BEIJUPIRÁ (Rachycentron 

canadum) NA COSTA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO ATRAVÉS DA TELEMETRIA 

ACÚSTICA”, sob a responsabilidade do Departamento 

de  Pesca e Aquicultura  desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

186/2007  da Câmara de Pesquisa  e Pós Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 30 de agosto  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.006401/2007, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar,  em sua área de competência, o  Projeto de 

Pesquisa intitulado: “ESTUDO DO COMPORTAMENTO DO BEIJUPIRÁ (Rachycentron canadum) 

NA COSTA DO ESTADO DE PERNAMBUCO ATRAVÉS DA TELEMETRIA ACÚSTICA”,  

realizado no período  de agosto de 2007 a julho de 2008,  tendo como Coordenador  o Professor 

PAULO EURICO PIRES FERREIRA TRAVASSOS, contando com a seguinte equipe: Fábio Hissa 

Vieira Hazin, Santiago Hamilton,  Ronaldo  Barradas Peregrino Júnior, Dráusio Pinheiro Véras, 

Mariana Travassos Tolotti, Ernesto de Carvalho Domingues e Mariana Sofia Coxey,  sob a 

responsabilidade do Departamento de Pesca e Aquicultura  desta Universidade, tendo como  objetivo 

geral determinar o comportamento do beijupirá (Rachycentron canadum) ao longo  de ciclos 

circadianos na costa de estado de Pernambuco, correlacionando-o com as características oceanográficas 

deste ecossistema,  conforme consta no Processo acima  mencionado.   

 

                                      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  05 de  setembro de 2007. 

 

                                                                   

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 


